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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

DECRETO Nº 079/2021, DE 06 DE MAIO DE 2021 

 

 “Cria Comissão Municipal de 
Vistoria e Avaliação para 
Concessão de Tratamento Fora 
do Domicilio (TFD), e dá outras 
providências.” 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFRNAUM, estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas por Lei, e, 
 
Considerando que a Comissão Intergestora Bipartite da Bahia decidiu que 
os recursos de Tratamento Fora de Domicilio deverão ser encaminhados aos 
Fundos Municipais de Saúde.  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica criada, no Município de Cafarnaum, a Comissão Municipal de 
Autorização para concessão de tratamento Fora de Domicilio, composta dos 
seguintes membros: 
 

 Morgana Batista Pereira -Médica -CRM-35629 
 Edilene de Jesus Silva Vasconcelos -CRAS -25197 
 Joelma Marques de Alcantara-Auxiliar Administrativo 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando 
às disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, em 06 de maio de 2021. 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal  
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